INDICAÇÃO Nº 
2052
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a realização de estudos com o objetivo de se proceder a um reexame do disposto na Lei nº 11.977/05 (Código Estadual de Proteção aos Animais), especialmente do que estabelece o artigo 18 do seu texto.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Matão aprovou o Requerimento nº 607/2005, de autoria do Vereador e Presidente daquela Edilidade – Sr Aparecido do Carmo de Souza, pleiteando a alteração da Lei nº 11.977/2005, que criou o Código Estadual de Proteção aos Animais, especialmente no que diz respeito ao seu artigo 18.

O referido dispositivo, ao prever que é vedado privar os animais de liberdade de movimento,bem como submetê-los a processos medicamentosos que levem a engorda ou crescimentos artificiais e, ainda, impor-lhes condições reprodutivas artificiais, pode acarretar sérios prejuízos aos produtores, pela generalidade e alcance da proibição.

Assim, entendendo que essa não foi à intenção do Legislador, o que se pretende é uma modificação no texto da Lei, de modo que fiquem claras as hipóteses daquelas proibições e que se preservem alguns métodos utilizados pelos que se dedicam aos agronegócios.

A preocupação do Nobre Vereador nos parece justa, sendo que os produtores já vem demonstrando suas dúvidas quanto aos novos procedimentos, o que justifica um reexame da matéria.

Assim sendo, louvando a atitude do nobre Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Matão - Aparecido do Carmo de Souza, estamos apresentando a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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